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A 
importância 

da Convenção Europeia 
reside no âmbito dos direitos 

e liberdades que protege mas 
também no sistema que estabeleceu 

ao criar o Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem, responsável por garantir 
que os Estados respeitam os seus 
compromissos; um sistema no qual 

os indivíduos podem intentar ações 
contra o Estado quando os seus 

direitos e l iberdades 
foram violados.

A Convenção Europeia dos Direitos do Homem

A Convenção Europeia dos Direitos do Homem, assinada em Roma a 4 de novembro 
de 1950, foi o primeiro instrumento a concretizar e a dar efeito vinculativo aos direitos 
consagrados na Declaração Universal dos Direitos do Homem. Estabelece direitos 
absolutos que os Estados não podem infringir, como o direito à vida ou a proibição da 
tortura, e protege direitos e liberdades que só podem ser restringidos por lei quando 
tais medidas são necessárias numa sociedade democrática, como por exemplo, o 
direito à liberdade e à segurança ou o direito ao respeito pela vida privada e familiar.  

Vários direitos foram sendo adicionados ao texto inicial com a adoção de 
protocolos adicionais, relativos, em particular, à abolição da pena de morte, à 
proteção da propriedade, ao direito a eleições livres ou à liberdade de circulação. 

O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem

O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, órgão judicial do Conselho da 
Europa, examina queixas individuais de particulares, assim como queixas entre 
Estados membros, introduzidas por um Estado contra outro Estado signatário da 
Convenção. Atualmente, 47 países estão empenhados em garantir os direitos e 
as liberdades fundamentais, não apenas dos seus nacionais, mas também de todas 
as pessoas, mesmo as não-europeias, sob a sua jurisdição.



 7A Convenção Europeia dos Direitos do Homem – Um instrumento vivo A Convenção Europeia dos Direitos do Homem – Um instrumento vivo 6

A Convenção, um instrumento moderno

O que confere força à Convenção e a torna extraordinariamente moderna é 
a interpretação que o Tribunal faz dela: uma interpretação dinâmica, à luz das 
condições de vida atuais. Através da sua jurisprudência, o Tribunal alargou os 
direitos consagrados na Convenção, de forma a que as suas disposições se aplicam 
hoje a situações totalmente imprevisíveis e inimagináveis no momento da sua 
adoção, como as questões relativas às novas tecnologias, à bioética ou ao ambiente. 
A Convenção aplica-se também a questões sociais ou sensíveis que podem estar 
relacionadas, por exemplo, com o terrorismo ou com a migração. 

Ao alterar as suas leis ou práticas para conformá-las com a Convenção, os Estados 
permitem que todos beneficiem dos avanços no campo dos direitos humanos. Um 
só acórdão pode, assim, impactar todos os cidadãos de um Estado.  A supervisão 
da execução das decisões judiciais cabe ao Comité de Ministros, o órgão executivo 
do Conselho da Europa.

Exemplos de alterações resultantes dos acórdãos do Tribunal: 

• o Chipre aboliu o crime de relações homossexuais consentidas entre 
adultos, 

• a filiação sindical deixou de ser obrigatória na Dinamarca, 

• a França reconheceu igualdade de direitos sucessórios entre filhos 
legítimos e filhos nascidos fora do casamento, 

• o Reino Unido proibiu os castigos corporais nas escolas públicas, 

• a Suíça promulgou uma lei para regulamentar as escutas telefónicas, 

• e muitos Estados introduziram soluções para permitir que as pessoas 
reclamassem de procedimentos excessivamente morosos.

Impacto da Convenção

O impacto significativo do trabalho do Tribunal deve-se à força vinculativa dos seus 
acórdãos. O Estado condenado tem a obrigação de cumprir a decisão, reparando o 
dano sofrido pelo requerente e, na medida do possível, corrigir as consequências 
da violação. O Estado deve também evitar que qualquer nova violação semelhante 
ocorra, ou seja, que outras pessoas sofram uma violação semelhante. Na prática, 
isso resulta geralmente numa alteração legislativa.

Jurisprudência

A jurisprudência do Tribunal é abundante e abrange várias matérias.  A violação da 
Convenção mais comum verificada pelo TEDH respeita ao direito a um processo 
equitativo, devido à falta de equidade ou à morosidade processual. O direito 
à liberdade e à segurança e à proteção da propriedade também são violações 
constatadas frequentemente.

O Tribunal pronunciou-se sobre múltiplas questões sociais tais como o aborto, 
o suicídio assistido, as revistas corporais, a escravidão doméstica, a adoção por 
homossexuais, o porte de símbolos religiosos nas escolas, a proteção das fontes 
jornalísticas ou a conservação de dados de ADN.
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Reformas do sistema da Convenção

Desde a sua criação em 1959, o Tribunal concluiu o exame de aproximadamente 
910,000 queixas, por acórdão, decisão ou arquivamento. 

Perante o aumento de queixas, os Estados membros do Conselho da Europa 
adotaram diversos protocolos à Convenção com o objetivo de melhorar e fortalecer 
o mecanismo de supervisão inicialmente criado. Assim, novas formações judiciais 
foram introduzidas para lidar com os casos menos complexos  

Paralelamente, o Tribunal foi introduzindo reformas nos seus métodos de trabalho 
a fim de aumentar a eficiência e otimizar os seus recursos. Colocou em prática, por 
exemplo, o procedimento de acórdão piloto para lidar com o influxo maciço de queixas 
relativas a questões semelhantes, também conhecidas como problemas sistémicos, ou 
seja, resultantes da não conformidade da lei de um país com a Convenção. 

Adotou também uma política de priorização que tem em consideração a 
importância e a urgência das questões levantadas para decidir sobre a ordem de 
tramitação das queixas.

A Convenção surgiu da determinação dos Estados signatários de consignar para a 
história as atrocidades da Segunda Guerra Mundial. Em 1949, dez Estados criaram 
o Conselho da Europa para garantir o respeito pelos direitos humanos, pela 
democracia e pelo Estado de direito em toda a Europa. No ano seguinte, doze 
Estados adotaram a Convenção, criando assim um Tribunal com o propósito de 
assegurar o cumprimento dos seus compromissos - um tribunal internacional 
que teria jurisdição para decidir contra eles e obrigá-los a alterar a sua legislação.

Hoje, mais do que nunca, a Convenção é a pedra angular do Conselho da Europa, 
e qualquer Estado que deseje integrar a Organização deve assiná-la e ratificá-la. 
A jurisprudência do Tribunal é seguida pelos tribunais nacionais dos Estados 
em todo o continente europeu; é também citada por vários tribunais além das 
fronteiras da Europa. 
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Artigo 3.º

N inguém pode se r  to r t u rado ou  t ra tado de  manei ra 
des umana  ou  deg radan te . 

Proibição da tortura

Artigo 1.º

Os Es tado s  reconhecem a  q ual q ue r  pes soa  no  seu 
te r r i tó r io  ou  em te r r i tó r io  con t ro l ado po r  s i  o s  d i rei to s 
e  l i be rdades  es tabelec ido s  na  Con venção . 

Obrigação de respeitar os direitos do homem

N inguém pode se r  t ra tado como um esc ra vo  ou  obr igado a 
execu ta r  t rabalho  fo rçado .

Proibição da escravatura e do trabalho forçado 
Artigo 4.º

Artigo 2.º 

O direi to de qualquer pessoa à vida é protegido pela lei .   
Direito à vida

Artigo 5.º

Toda a  pes soa  tem d i rei to  à  l i be rdade  e  à  segu rança . 
Toda a  pes soa  de t ida  tem o d i rei to  de  saber  o  mot i vo  de 
de tenção o  ma i s  r áp ido  po s s í vel .  De ve  se r  l e vada  peran te 
um j u i z  imed ia tamen te  e  j u l gada  n um p razo razoá vel  ou 
agua rda r  j u l gamen to  em l i be rdade . 

Right to liberty and security

Apêndice 1: A Convenção em suma

Direito ao respeito pela vida privada e familiar

Toda a  pes soa  tem d i rei to  ao res pei to  da  s ua  v ida  p r i vada 
e  fam i l i a r ,  do  seu  dom ic í l io  e  da  s ua  co r res pondênc ia . 

Artigo 8.º

Artigo 9.º
Liberdade de pensamento, de consciência e de religião

Toda a  pes soa  tem d i rei to  à  l i be rdade  de  pen samen to ,  de 
con sc iênc ia  e  de  rel ig i ão .  Pode p ra t i ca r  a  s ua  rel ig i ão  em 
públ i co  ou  em p r i vado ,  e  muda r  de  rel ig i ão . 

Artigo 6.º 
Direito a um processo justo

Toda a  pes soa  tem d i rei to  a  q ue  a  s ua  cau sa  se j a 
exam inada  de  uma fo rma j u s ta  e  equ i ta t i va ,  n um p razo 
razoá vel ,  po r  um t r i bunal  i n dependen te  e  impa rc ia l .

Qual q ue r  pes soa  acu sada  p res ume- se  i nocen te  a té  p ro va 
em con t rá r io .  De ve  se r  i n fo rmada  o  ma i s  r áp ido  po s s í vel 
da  acu sação con t ra  el a  e  poder  p repa ra r  a  s ua  de fesa . 
Tem d i rei to  a  se r  rep resen tada  po r  um ad vogado pago 
pelo  Es tado se  não t i ve r  meio s  pa ra  paga r  um . 

Artigo 7.º
Nenhuma punição sem lei

N inguém pode se r  condenado po r  al go  q ue  não era 
con s ide rado c r ime à  da ta  do s  fac to s . 

Artigo 10.º

Liberdade de expressão

Toda a  pes soa  tem d i rei to  à  l i be rdade  de  exp res são .  I s to 
i nc l u i  a  l i be rdade  de  op i n i ão  e  a  l i be rdade  de  pa r t i l ha r  e 
receber  i n fo rmações  e  ideia s . 
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Artigo 11.º 

Toda a  pes soa  tem d i rei to  à  pa r t i c i pação em reun iões 
pac í f i ca s  e  a  a s soc ia r- se .  I s to  i nc l u i  o  d i rei to 
a  f u nda r  s i nd i ca to s  e  a  l i be rdade  a  f i l i a r - se  em 
s i nd i ca to s . 

Liberdade de reunião e de associação

Artigo 12.º 

Toda a  pes soa  tem d i rei to  a  ca sa r- se  e  a  con s t i t u i r 
fam í l i a .  

Direito ao casamento

Artigo 34.º

O d i rei to  de  q uei xa  peran te  o  TEDH é ab so l u to . 
Os  Es tado s  não podem i n te r fe r i r  em qual q ue r 
c i r c un s tânc ia  ou  sob  q ual q ue r  p re tex to . 

Petições individuais

Os d i rei to s  e  a s  l i be rdades  con t ido s  na  Con venção 
ap l i cam-se  a  toda s  a s  pes soa s ,  i n dependen temen te  do 
sexo ,  co r,  rel ig i ão ,  op i n iões  po l í t i ca s  ou  o r igen s .

Proibição de discriminação

Artigo 14.º

Artigo 13.º

Toda a  pes soa  tem d i rei to  a  rec l ama r  da  v io l ação do s 
se u s  d i rei to s  peran te  o s  t r i buna i s . 

Direito a um recurso efectivo

Artigo 1.º do Protocolo n.º 1 

Toda a  pes soa  tem d i rei to  a  po s s u i r  ben s  e  a  d i s po r  do s 
mesmos . 

Protecção da propriedade

Artigo 3.º do Protocolo n.º 1

Toda a  pes soa  tem d i rei to  ao vo to  sec re to  na  elei ção 
da  l egi s l a t u ra  (ou  se j a ,  o  pa r l amen to  nac ional )  e  do 
Pa r l amen to  Eu ropeu . 

Direito a eleições livres

Toda a  pes soa  em s i t uação legal  n um pa í s  tem d i rei to  a 
nele  c i r c u l a r  l i v remen te  e  a  esco lher  onde  res id i r .

Liberdade de circulação
Artigo 2.º do Protocolo n.º 4

Artigo 1.º do Protocolo n.º 6

N inguém pode se r  condenado à  mor te  ou  execu tado pelo 
Es tado . 

Abolição da pena de morte

Artigo 2.º do Protocolo n.º 7

Qual q uer  pes soa  condenada  po r  um c r ime tem d i rei to  a 
reco r re r  a  um t r i bunal  s u per io r.

Direito a recurso em matéria penal

Artigo 2.º do Protocolo n.º 1 

Toda a  pes soa  tem d i rei to  à  educação e  ao en s i no .
Direito à educação
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Igualdade entre cônjuges

Artigo 3.º do Protocolo n.º 7 

Todas  a s  pes soa s  têm d i rei to  a  se r  i ndemn izada s  se 
condenada s  e r roneamen te  pelo s  t r i buna i s .   

Indemnização por erro judiciário

Artigo 4.º do Protocolo n.º 7 

N inguém pode se r  j u l gado ou  p un ido  d ua s  vezes  pelo 
mesmo c r ime excep to  se  fo rem p ro vado s  fac to s  no vo s . 

Direito a não ser julgado ou punido mais de uma vez

Os côn j uges  têm o s  mesmos  d i rei to s  e  res pon sabi l idades , 
en t re  s i  e  pa ra  com o s  se u s  f i l ho s .

Artigo 5.º do Protocolo n.º 7

Artigo 1.º do Protocolo n.º 12

Todas  a s  pes soa s  de vem poder  goza r  do s  se u s  d i rei to s 
sem se rem d i s c r im i nada s  em razão do sexo ,  co r,  c rença s 
po l í t i ca s  ou  rel ig io sa s ,  o u  o r igen s . 

Proibição geral de discriminação

Artigo 1.º do Protocolo n.º 13 

A pena  de  mor te  é  p ro ibida ,  mesmo em tempo de  guer ra . 
Abolição da pena de morte

 � Pelo Governo do Reino da Bélgica: Paul VAN ZEELAND

 � Pelo Governo do Reino da Dinamarca: Otto Carl MOHR

 � Pelo Governo da República Francesa: Robert SCHUMAN

 � Pelo Governo da República Federal da Alemanha: Walter HALLSTEIN

 � Pelo Governo da República Islandesa: Petur BENEDIKTSSON

 � Pelo Governo da República Irlandesa: Seán MAC BRIDE

 � Pelo Governo da República Italiana: Carlo SFORZA

 � Pelo Governo do Grão Ducado do Luxemburgo: Joseph BECH

 � Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: Dirk STIKKER

 � Pelo Governo do Reino da Noruega: Halvard Manthey LANGE

 � Pelo Governo do Sarre: Edgar HECTOR

 � Pelo Governo da República Turca: Mehmet Fuat KÖPRÜLÜ

 � Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte:  
Ernest DAVIES

Apêndice 2: 
Estados signatários 
da Convenção para 
a Proteção dos 
Direitos do Homem 
e das Liberdades 
Fundamentais 
mais conhecida como 
Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem  
(Roma, 4 de novembro 
de 1950)
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A s s i na t u ra  do  Tra tado de  Lond res  f u ndando o  Conselho  da 
Eu ropa .

5 de maio de 1949

A s s i na t u ra  da  Con venção pa ra  a  Pro teção do s  D i rei to s 
do  Homem e da s  L iberdades  Fundamen ta i s  em Roma ,  ma i s 
conhec ida  como Con venção Eu ropeia  do s  D i rei to s  do 
Homem .

4 de novembro de 1950

Ent rada  em v igo r  da  Con venção Eu ropeia  do s  D i rei to s  do 
Homem .

3 de setembro de 1953

Pr imei ra  elei ção do s  j u í zes  do  Tr i bunal  Eu ropeu  do s  D i rei to s 
do  Homem pela  A s sembleia  con s u l t i va  do  Conselho  da 
Eu ropa .

21 de janeiro de 1959

Apêndice 3: Datas principais

O Tr ibunal  p rofere  o  seu  p r imei ro  acó rdão :  Law les s  c . 
I r l a nda .

14 de novembro de 1960

Cr iação do no vo  Tr i bunal  ao  abr igo  do Pro toco lo  n . º  1 1  à 
Convenção Eu ropeia  do s  D i rei to s  do  Homem .  Es te  Tr i bunal 
ú n i co  e  permanen te  s ub s t i t u i  o  s i s tema de  s u per v i s ão 
an te r io r.

1 de novembro de 1998

Cr iação de  no va s  fo rmações  j u d i c i a i s  pa ra  agi l i za r  o 
p roces samen to  da s  q uei xa s .  Os  j u í zes  c ump rem agora  um 
manda to  de  no ve  ano s  não reno vá vel .

1 de junho de 2010
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Protocolo adicional

Ma i s  conhec ido  como Pro toco lo  n . o 1 :  p re vê  no vo s  d i rei to s 
e ,  em pa r t i c u l a r ,  o  d i rei to  à  p ro teção da  p rop r i edade , 
o  d i rei to  à  i n s t r u ção e  o  d i rei to  a  elei ções  l i v res  po r 
esc r u t í n io  sec re to .

Entrada em vigor: 18 de maio de 1954

Protocolo n.º 2

At r i bu i  ao  Tr i bunal  competênc ia  pa ra  da r  pa receres 
con s u l t i vo s  a  ped ido  do Comi té  de  M i n i s t ro s .

Entrada em vigor: 21 de setembro de 1970

Protocolo n.º 3

Al te ra  o s  an t igo s  a r t igo s  29 ,  30 e  34 da  Con venção .

Entrada em vigor: 21 de setembro de 1970

Protocolo n.º 4 

Pre vê ,  em pa r t i c u l a r ,  a  p ro i bi ção de  p r i s ão  po r 
i nc ump r imen to  de  obr igações  con t ra t ua i s ,  o  d i rei to  à 
l i be rdade  de  c i r c u l ação e  de  esco lher  l i v remen te  a  s ua 
res idênc ia ,  e  a  p ro ibi ção da  expu l s ão  de  nac iona i s  e  de 
expu l s ão  co le t i va  de  es t rangei ro s .

Entrada em vigor: 2 de maio de 1968

Apêndice 4: Os Protocolos da Convenção

Protocolo n.º 5 

Al te ra  o s  a r t igo s  22 e  40 da  Con venção .
Entrada em vigor: 20 de dezembro de 1971

Protocolo n.º 6

Rela t i vo  à  abo l i ção da  pena  de  mor te .
Entrada em vigor: 1 de março de 1985

Protocolo n.º 7 

Pre vê ,  em pa r t i c u l a r ,  o  d i rei to  a  um dup lo  g rau  de 
j u r i s d i ção em maté r i a  penal ,  o  d i rei to  a  i ndemn ização 
em ca so  de  er ro  j u d i c i á r io ,  o  d i rei to  de  não se r  j u l gado 
ou  p un ido  d ua s  vezes ,  e  a  ig ual dade  en t re  o s  côn j uges .

Entrada em vigor: 1 de novembro de 1988

Protocolo n.º 8 

Al te ra  o  f unc ionamen to  da  Comi s são  Eu ropeia  do s 
D i rei to s  do  Homem .

Entrada em vigor: 1 de janeiro de 1990
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Protocolo n.º 9 

Concede ao s  req ueren tes  o  d i rei to  de  reco r re r  ao  Tr i bunal 
em de te rm i nada s  c i r c un s tânc ia s .

Entrada em vigor: 1 de outubro de 1994

Protocolo n.º 10 

Melho ra  o  p roced imen to  de  s u per v i s ão  da  Con venção 
den t ro  do  an t igo  s i s tema da  Con venção (es te  i n s t r umen to 
to r nou- se  i r rel e van te  com a  en t rada  em v igo r  do 
Pro toco lo  n . o 1 1 ) .

Assinatura: 25 de março de 1992

Protocolo n.º 11 

I n s t i t u i  o  “ no vo  Tr i bunal ” .
Entrada em vigor: 1 de novembro de 1998

Protocolo n.º 12 

Pro íbe ,  de  uma fo rma geral ,  toda s  a s  fo rma s  de  d i s c r im i nação .
Entrada em vigor: 1 de abril de 2005

Protocolo n.º 13 

Respei tan te  à  abo l i ção da  pena  de  mor te  em toda s  a s 
c i r c un s tânc ia s .

Entrada em vigor: 1 de julho de 2003

Protocolo n.º 14 

Pre vê ,  em pa r t i c u l a r ,  a  c r i ação de  no va s  fo rmações 
j u d i c i a i s  pa ra  o s  ca so s  menos  comp lexo s  e  um no vo 
c r i t é r io  de  adm i s s i b i l idade .  Es te  Pro toco lo  p ro longou 
a i nda  a  d u ração do manda to  do s  j u í zes  de  sei s  pa ra  no ve 
ano s ,  não reno vá vel .

Entrada em vigor: 1 de junho de 2010

Protocolo n.º 15 

I n t roduz  uma re fe rênc ia  ao p r i nc í p io  da  s ub s id i a r i edade 
e  à  dou t r i na  da  ma rgem de  ap rec iação .  Reduz  o  p razo 
pa ra  reco r re r  ao  Tr i bunal  de  sei s  pa ra  q ua t ro  meses .

Assinatura: 24 de junho de 2013 – ainda não entrou em vigor

Protocolo n.º 16 

Perm i te  q ue  a s  ma i s  a l ta s  i n s t ânc ia s  do s  Es tado s  membro s 
so l i c i tem um pa recer  con s u l t i vo  ao Tr i bunal .

Entrada em vigor: 1 de agosto de 2018
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Apêndice 5: Carta de assinaturas e 
ratificações da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem (Tratado nº 005)

Assinatura Ratificação Entrada  
em vigor

Albânia 13/07/1995 02/10/1996 02/10/1996

Andorra 10/11/1994 22/01/1996 22/01/1996

Arménia 25/01/2001 26/04/2002 26/04/2002

Áustria 13/12/1957 03/09/1958 03/09/1958

Azerbaijão 25/01/2001 15/04/2002 15/04/2002

Bélgica 04/11/1950 14/06/1955 14/06/1955

Bósnia-Herzegovina 24/04/2002 12/07/2002 12/07/2002

Bulgária 07/05/1992 07/09/1992 07/09/1992

Croácia 06/11/1996 05/11/1997 05/11/1997

Chipre 16/12/1961 06/10/1962 06/10/1962

República Checa 21/02/1991 18/03/1992 01/01/1993

Dinamarca 04/11/1950 13/04/1953 03/09/1953

Estónia 14/05/1993 16/04/1996 16/04/1996

Finlândia 05/05/1989 10/05/1990 10/05/1990

França 04/11/1950 03/05/1974 03/05/1974

Geórgia 27/04/1999 20/05/1999 20/05/1999

Alemanha 04/11/1950 05/12/1952 03/09/1953

Grécia 28/11/1950 28/11/1974 28/11/1974

Hungria 06/11/1990 05/11/1992 05/11/1992

Islândia 04/11/1950 29/06/1953 03/09/1953

Irlanda 04/11/1950 25/02/1953 03/09/1953

Itália 04/11/1950 26/10/1955 26/10/1955

Letónia 10/02/1995 27/06/1997 27/06/1997

Liechtenstein 23/11/1978 08/09/1982 08/09/1982

Lituânia 14/05/1993 20/06/1995 20/06/1995 A carta de assinaturas e ratificações dos Protocolos da Convenção está disponível 
no site do gabinete do Tratado:  www.coe.int/en/web/conventions.

Assinatura Ratificação Entrada  
em vigor

Luxemburgo 04/11/1950 03/09/1953 03/09/1953

Malta 12/12/1966 23/01/1967 23/01/1967

República da Moldávia 13/07/1995 12/09/1997 12/09/1997

Mónaco 05/10/2004 30/11/2005 30/11/2005

Montenegro 03/04/2003 03/03/2004 06/06/2006

Países-Baixos 04/11/1950 31/08/1954 31/08/1954

Macedónia do Norte 09/11/1995 10/04/1997 10/04/1997

Noruega 04/11/1950 15/01/1952 03/09/1953

Polónia 26/11/1991 19/01/1993 19/01/1993

Portugal 22/09/1976 09/11/1978 09/11/1978

Roménia 07/10/1993 20/06/1994 20/06/1994

Federação Russa 28/02/1996 05/05/1998 05/05/1998

São Marino 16/11/1988 22/03/1989 22/03/1989

Sérvia 03/04/2003 03/03/2004 03/03/2004

República Eslovaca 21/02/1991 18/03/1992 01/01/1993

Eslovénia 14/05/1993 28/06/1994 28/06/1994

Espanha 24/11/1977 04/10/1979 04/10/1979

Suécia 28/11/1950 04/02/1952 03/09/1953

Suiça 21/12/1972 28/11/1974 28/11/1974

Turquia 04/11/1950 18/05/1954 18/05/1954

Ucrânia 09/11/1995 11/09/1997 11/09/1997

Reino Unido 04/11/1950 08/03/1951 03/09/1953
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A Convenção original



POR

www.echr.coe.int

O Conselho da Europa é a principal organização de defesa dos direitos humanos no continente. 
Integra 47 Estados membros, incluindo todos os membros da União Europeia. Todos os Estados 
membros do Conselho da Europa assinaram a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, um 
tratado que visa proteger os direitos humanos, a democracia e o Estado de direito. O Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem controla a implementação da Convenção nos Estados membros.


	Convention_Brochure_Texte_POR.pdf
	A Convenção Europeia dos Direitos do Homem
	O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
	Jurisprudência
	Impacto da Convenção
	A Convenção, um instrumento moderno
	Reformas do sistema da Convenção
	Apêndice 1: A Convenção em suma
	Apêndice 2: Estados signatários da Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 
	Apêndice 3: Datas principais
	Apêndice 4: Os Protocolos da Convenção
	Apêndice 5: Carta de assinaturas e ratificações da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (Tratado nº 005)




	Convention_Brochure_Texte_POR.pdf
	A Convenção Europeia dos Direitos do Homem
	O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
	Jurisprudência
	Impacto da Convenção
	A Convenção, um instrumento moderno
	Reformas do sistema da Convenção
	Apêndice 1: A Convenção em suma
	Apêndice 2: Estados signatários da Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 
	Apêndice 3: Datas principais
	Apêndice 4: Os Protocolos da Convenção
	Apêndice 5: Carta de assinaturas e ratificações da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (Tratado nº 005)







